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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE MAIO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
CONVITE: para a audiência pública de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, referentes ao 1º quadrimestre de 2025.

Será amanhã, terça-feira, 27 de maio, a partir das 17h45min, nesta Casa Legislativa, com a presença do Secretário Municipal de Finanças.

Participe você também desta importante audiência pública e fique por dentro da execução da receita e da despesa públicas, dos resultados primário e nominal, bem como do nível de endividamento da Administração Pública Municipal.

A audiência terá transmissão ao vivo pela página do Facebook e pelo canal do Youtube da Câmara.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25

* PROJETOS DE LEI Nºs 64/25 A 67/25
___________________________________________________________________

TRIBUNA LIVRE:
Convido neste momento os representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, 

para fazer parte da Mesa dos Trabalhos e usar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de falar sobre as ações desenvolvidas na Secretaria.

__________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7 DE 2025, Altera o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 18, de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos.

A alteração refere-se ao art. 6º do Estatuto, referente ao desempenho de servidor público em atribuições diversas daquelas inerentes ao seu cargo, e da respectiva gratificação.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25
_____________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 64 DE 2025, Altera a Lei nº 3.837, de 2004, que cria o Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM.

A alteração refere-se ao art. 4º da referida lei, quanto à composição do Conselho.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 64/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº 65 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 6.165, de 2025, que autoriza a concessão de uso de bem público à Associação Hospital de Caridade de Três Passos – SAMU/SALVAR.

A alteração refere-se ao inciso III do art. 4º da referida lei, bem como da alínea c) da Cláusula Terceira do termo de concessão de uso, para fazer constar que o seguro do veículo será de responsabilidade do Município.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 65/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº 66 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.667, de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar.

A alteração refere-se ao § 2º dos arts. 13 e 15 da referida lei, fixando a alíquota de contribuição em 6%, com base na Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, para que os servidores inscritos na previdência complementar possuam a devida proteção previdenciária. 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 66/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº 67 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 6.023 de 12 de dezembro de 2023 e a lei 6.082 de 18 de junho de 2024, que autorizam o Poder executivo proceder na contratação emergencial de serventes.

A alteração refere-se ao § 2º do art. 1º das referidas leis, a fim de constar que a renovação das contratações emergenciais pode ser por igual período (seis meses), até completar dois anos.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 67/25
_____________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 58/25, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao aumento do número de vagas do cargo de motorista, de 30 para 38 vagas.
Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 58/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 58/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 60/25, Altera a Lei Municipal nº 5.902, de 2023, que dispõe sobre a criação do Programa Auxílio Transporte Escolar a estudantes de ensino médio cursos de nível técnico e ensino superior (universitário).

A alteração refere-se aos incisos I, II e II do art. 5º da referida lei, reajustando os valores do auxílio financeiro, passando para 1,10 URM por dia para municípios distantes até 70km; 1,20 URM por dia para municípios distantes até 100km; e 1,30 URM por dia para municípios distantes até 150km.
Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 60/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 60/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 62/25, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 78.575,00, para correta contabilização da contratação de empresa para transformação e adaptação de veículo Sprinter, Mercedes-Benz 2020, em farmácia móvel.
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 62/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 62/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 63/25, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ R$ 566.194,00, para a contabilização das despesas previstas no Contrato de Repasse nº 948458/2023/MESP/CAIXA, objetivando execução de Ações relativas ao Esporte com construção de quadra poliesportiva coberta na EMEF Gonçalves Dias.
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 63/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 63/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25 (alteração do estatuto dos servidores públicos municipais):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 64/25 (alteração da lei referente ao Conselho Municipal de Meio Ambiente):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 65/25 (alteração da lei referente à concessão de uso de bem público ao SAMU/SALVAR, via Hospital de Caridade):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 66/25 (alteração da lei referente ao regime de previdência complementar):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 67/25 (altera da lei referente à contratação emergencial de serventes):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

______________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1 - Claudemir

2 - Ingomar

3 - Paulo

4 - Maria Helena

5 – Dauri

6 – Diego

7 – Luis Costa

8 – Luis da Silva

9 – Flavio

10 – Rosana

11 – Sandro

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


